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PREFÊITURA MUNICIPAL D§ C'qMPiNA GRAt\-}DN

GÀBINETE DO PRETEITO

:. Ns292177*cv - De 2B de abril" de 1977 '

Dispâe sobre a abertura d.e

e dd outras Providôncias-

Crdclito E sPecial

Ü PREFE1TO MUN1C1PAL DE C'T\TPINA GRAND§ 
'

É'aço saber que a Câmara c1e Vereaelores &prsYÔu e

eu sanciollo & seguinte,

!--§"*J

Ârt.lp-FicaoChefed"aFcderEx,ecutiv*Mtrn-icipa}.arrtorizadoa
..r- à Unid.ad.e Orç*rne*tária, Progranra e S*L:*Progranra a segurr urencio

----S1 um crddito Especial à importância ôe rluzentos mil ct:rzeiros (crs"

- .\t)0r00) , clesti'nado a alender eo pâ'qamento de despesâs cÕm o funcio *

- '.::to da Empresa de Desenv,cl"vimenti: Cultural cla Bor]:oren.la*Eh,t}EB.

UNIDADE ORÇÀh{EWTÁRtn : Sec.de Educaçâr: e Cultura

Cultura
Difusão Cultural

Programa 48:
. Sub-Frograma 21+7:

4.0.O.00- DesPesas cle

/'.1,0'ü0- Lnve-stimentos

Capitnl

ile Programo-çãt: E sPecial Cr$ " '

çr$i§gi0q0 '00

Ârt.2e*Os recurso§ necessários à *r-*..tçâa desta Lei d'ecort*tão

_. :---:ilaçâo parcial, em igual va1or, de dotitçã* co,'si"q+ada no orçamento

i;-:--ie, à Unidaa" Orç**entária, Programa' Sub-Prograrêa e ativida'Je a

-:;--r mencionad.os:

4.1,?.00- Serviços em reglme

uNIDADE OR"ÇÂMENTÁRm{

Programa OB :

Sub-Programa 033:

Àtividade:
3.0.0.o0-
3.2 .0.00-
3.2.4.OO-

.Secretaria d3 Finanças

Àdmin.i straç ão I'inancei ra

Di'vidâ. lnterrra

03080332.015

Despesas correntes
^^

T ran sferéncias corrente s

Juros
Cr S2OO . O0O , OO



[§TÃDCI DÃ p.§,n,q.Í8,4,

PREFÊ}TURA MUNIÜIPAL PE §AMPiNA GRANS§

GABINETE DÜ PREFEITÜ

Ârt.3§- Esta
rev*gadas as dÍsposiçôe s

Lei entrará em vigor na data rLe su.a publicaçâo,
em contrdrÍo.

Campina Grar:.de, 28 de abril de 1977.
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ENlVALI}T RIBEIX.(}
Prefeito

I)'


